



ACÓRDÃO nº 52/08 – Pleno
PROCESSO N.°:
518575/07

ENTIDADE:
MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU

INTERESSADO:
ROGÉRIO GALLINA

ASSUNTO:
CONSULTA

Relator: 
Cons. Fernando Augusto Mello Guimarães

EMENTA: CONSULTA – realização de contratações temporárias para construção de casas populares; possibilidade, desde que exista lei expressa sobre o tema, nos termos do art. 37, IX, da Cf; deve ser efetuada análise sobre outras alternativas, como por exemplo mutirões – não aconselhável a realização de doação de bens públicos para incentivo à industrialização, mas de concessão de direito real de uso, conforme súmula 01-tc – caso escolhida doação, não existe prazo para as obrigações instituídas, devendo tal aspecto ser determinado a partir de profundo estudo.
Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta formulada pelo(a) Sr(a). Rogério Gallina, Prefeito de Saudade do Iguaçu, nos seguintes termos:

1° Caso

1. No caso de haver necessidade de contratação de pessoal (pedreiros e serventes), para construção de casas populares, perguntamos se há algum óbice de adoção de Contratação Temporária por necessidade provisória de excepcional interesse público, tendo em vista que para a construção de obra não há possibilidade de contratação por concurso público, pois a mesma seria por curto período de tempo e após a sua conclusão não haveria mais necessidade de manutenção dos servidores?

2. Se afirmativa a resposta ao primeiro questionamento, quais as providências que deveriam ser adotadas?

2° Caso 
1. Qual o instituto que deverá ser adotado na hipótese de adoção pelo Município de incentivos à industrialização, principalmente no tocante à possibilidade de doação de imóvel concedido após determinado prazo?

2. Se possível a doação, qual seria o prazo adequado de permanência da empresa cumprindo com as obrigações assumidas nos termos legais de concessão dos incentivos?

A folhas 03/05 foi acostado parecer jurídico elaborado pela assessoria local, cujas conclusões são, em síntese (sic):

1° Caso, Questão 1 – O Município de Saudade do Iguaçu, possui a Lei n° 222, de 24 de abril de 2001, que dispõe sobre a contratação de pessoal temporário para atender excepcional interesse público municipal (...). Apesar da relação do art. 2° [da Lei Municipal 222/2.001], entendo que outros casos podem ensejar a contratação temporária, pois esta relação é meramente exemplificativa. (...) entendemos legal a contratação excepcional, com a necessária autorização legislativa.
1° Caso, Questão 2 – A Municipalidade deverá elaborar projeto de lei e submeter à apreciação da Câmara de Vereadores obtendo autorização de contratação (...), discriminando o numero de pessoas a serem contratados, o valor da remuneração, o prazo de contratação, possibilidade de prorrogação e dotação orçamentária. Após a autorização legislativa, a contratação deverá ser precedida de teste seletivo e os contratos devem ser (...) sob o regime da CLT (...).

2° Caso, Questão 1 – É praticamente pacífico o entendimento de que deva se evitar a doação de bens públicos para a iniciativa privada, optando-se sim pela concessão de direito real de uso, que garante de forma mais adequada os interesses administrativos.

2° Caso, Questão 2 – Prejudicada pela resposta a questão 1.
A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação 83/2.007, a folhas 12/13) noticia não haver prejulgado sobre os temas do feito, indicando a existência do Processo 15993/05 e da Súmula 01 acerca de tais assuntos.

A Diretoria de Contas Municipais (Parecer 48/2.007, a folhas 16/21) opina pela resposta à consulta, apontando que:

Em relação à primeira indagação, é possível responder nos termos do anunciado Acórdão nº 376/06, na seguinte proposição, extraídas do pareceres da DIJUR e do MPC-TC, a saber, respectivamente, o Parecer nº 3017/05, em que assinala que “a lei deverá indicar as hipóteses ou situações incomuns ensejadoras da contratação temporária, acrescentando que a Constituição Estadual exige, também, a realização de testes seletivos em tais casos, fixando o prazo máximo de contratação de dois anos. Lembra ainda que as situações ensejadoras de tal tipo de contratação devem ser cotejadas com a legislação municipal, para a verificação de sua conformidade.” 

E quanto ao Ministério Público de Contas, no Parecer nº 347/06, para quem sendo caso de instituição das “frentes de trabalho” reafirma a posição deste Tribunal em não exigir a realização de testes seletivos mas, por outro lado, afirma que a realização de contratações irregulares tem merecido tratamento rígido desta Corte. Finda opinando pela possibilidade de instituição de frentes de trabalho, mediante prévia edição de lei que a regulamente, inserida a atividade em contexto de assistência social, observada a compatibilização orçamentária e a Lei de Responsabilidade Fiscal, situação diversa das hipóteses de contratação temporárias submetidas à realização de prévio texto seletivo, a teor do art. 27, IX, da Constituição Federal.

Capta-se, pois, que há possibilidade de a legislação local ser ajustada, incorporando-se a necessidade temporária e emergencial como passível de ser resolvida pela via da contratação por prazo determinado, como respondido pelo parecer do próprio município. No entanto, a frente de trabalho não se prestaria exatamente à mesma finalidade nestes autos apreciada, para atendimento às lides da Administração. Diferentemente, é medida assistencial direcionada à atenuar a escassez de oportunidades de produção dos próprios recursos subsistênciais de parcela da sociedade. 

Ligada ao mesmo contexto assistencialista, mas de natureza cooperativa, vislumbra-se ainda a possibilidade da execução de programas de habitação popular mediante mutirões, fórmula universal em que, voluntária e solidariamente os interessados se reúnem para realizar o trabalho em proveito recíproco, ou com a colaboração espontânea de pessoas sem interesse direto, apenas com espírito humanitário. Nesse processo caberia ao Município a organização, coordenação e liderança, mediante regulamento próprio e específico e pagamento de eventuais despesas decorrentes, devidamente inscritas em programa orçamentário.

Também julga-se ser adesivo ao assunto, caso concreto, relativo ao processo de admissão de pessoal nº 228417/98, cuja documentação foi julgada legal pela Resolução nº 12379/98.

Devidamente sopesado o aspecto da economicidade, outra alternativa que lembra ser passível de avaliação, está na contratação de empresa do regime próprio para trabalho temporário, de que trata a Lei nº 6.019/74, em que pese destinada à necessidade de empresas urbanas, não exclui a prestação de serviço para entidades públicas.

Relativamente ao segundo questionamento, a dúvida pode ser exaurida no pensamento dominante, retratado na Súmula nº 1, deste Tribunal de Contas, fundamentada no Acórdão nº 1.865/06, que põe em plano preferencial a concessão de direito real de uso, como forma de garantir que o patrimônio posto à disposição de entidade da iniciativa privada, de personalidade lucrativa, cumprirá o papel social e econômico de geração de emprego e renda. A referida norma de orientação pode ser obtida no acervo eletrônico da página do Tribunal de Contas na internet, endereço: www.tce.pr.gov.br/.

Quanto a que prazo seria adequado para a empresa comprovar o cumprimento do objeto da doação, o tempo de retorno vai depender de avaliação do projeto técnico, a cargo de Comitê de Análise de Projetos, a ser implantada no bojo da legislação que criar o programa de incentivo ao desenvolvimento econômico da municipalidade.

O Ministério Público de Contas (Parecer 17/2.008, a folhas 26/29) manifesta-se nos seguintes termos:

Analisando o primeiro caso trazido pela municipalidade, considero importante considerar que o Tribunal Superior do Trabalho têm sido pontual ao se posicionar pela nulidade dos contratos efetuados pelos Municípios, em se tratando de contratação sem a realização do devido concurso público, regulamentado pelo artigo 37 da Constituição Federal. Por este motivo, esta Corte tem recebido, inclusive, representações advindas dos Juízes do Trabalho, para que seja tomado conhecimento e para a adoção de medidas por parte deste órgão. Portanto, entendo o mais adequado é aderir à sugestão do órgão técnico, pela execução de programas de habitação popular mediante mutirões, fórmula universal em que, voluntária e solidariamente os interessados se reúnem para realizar o trabalho em proveito recíproco, ou com a colaboração espontânea de pessoas sem interesse direto, apenas com espírito humanitário.

Ademais, da análise da Lei nº 222/01 não se depreende das hipóteses a possibilidade da contratação de pedreiros e serventes, conforme se infere o artigo nº 2 da mencionada normatização.


No que tange o segundo questionamento, corroboro com o entendimento exarado pelo órgão técnico, considerando a Súmula nº1 desta Casa, de que seja concedido direito real de uso ao invés de doação, como forma de garantir que o patrimônio posto à disposição de entidade de iniciativa privada, de personalidade lucrativa, cumprirá o papel social e econômico de geração de emprego e renda. A respeito do prazo, como bem fundamentou a Diretoria, vai depender de avaliação do projeto técnico, a cargo de Comitê de Análise de Projetos.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

1° Caso

1. No caso de haver necessidade de contratação de pessoal (pedreiros e serventes), para construção de casas populares, perguntamos se há algum óbice de adoção de Contratação Temporária por necessidade provisória de excepcional interesse público, tendo em vista que para a construção de obra não há possibilidade de contratação por concurso público, pois a mesma seria por curto período de tempo e após a sua conclusão não haveria mais necessidade de manutenção dos servidores?

Depende da legislação local. 

Como as consultas formuladas perante esta Corte de Contas devem ser analisadas em tese, não cabe no presente momento a realização de exame da Lei Municipal 222/2.001. Porém, é essencial salientar que, diferentemente do que assevera a assessoria local, a relação legal dos casos possíveis de contratação temporária por excepcional interesse público é numerus clausus.

Conforme ensina Alexandre de Moraes, ao comentar o disposto no inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal
, três são os requisitos obrigatórios para a utilização desse exceção, muito perigosa, como diz Pinto Ferreira, por se tratar de uma válvula de escape para fugir à obrigatoriedade dos concursos públicos, sob pena de flagrante inconstitucionalidade:

· excepcional interesse público;

· temporariedade de contratação;

· hipóteses expressamente previstas em lei
. (grifos nossos)
Não havendo autorização, antes que o Município decida elaborar nova lei ou modificar sua legislação, repisa-se a lição acima exposta. A contratação temporária é perigosa e, muitas vezes, utilizada como “válvula de escape para fugir à obrigatoriedade dos concursos públicos”. Assim, mostra-se mais adequado que a formulação de lei para atendimento de um caso particular, que sejam estudadas outras soluções para o caso. A Diretoria de Contas Municipais, em excelente opinativo, sugere a “execução de programas de habitação popular mediante mutirões, fórmula universal em que, voluntária e solidariamente os interessados se reúnem para realizar o trabalho em proveito recíproco, ou com a colaboração espontânea de pessoas sem interesse direto, apenas com espírito humanitário. Nesse processo caberia ao Município a organização, coordenação e liderança, mediante regulamento próprio e específico e pagamento de eventuais despesas decorrentes, devidamente inscritas em programa orçamentário”.
2. Se afirmativa a resposta ao primeiro questionamento, quais as providências que deveriam ser adotadas?

As providências foram devidamente abordadas pelo parecer da assessoria municipal, sendo elas: autorização legislativa específica, discriminação detalhada dos trabalhos a serem executados (número de operários, remuneração, prazo da contratação...), definição da possibilidade de prorrogação dos contratos, assim como fixação de dotação orçamentária.

2° Caso 
1. Qual o instituto que deverá ser adotado na hipótese de adoção pelo Município de incentivos à industrialização, principalmente no tocante à possibilidade de doação de imóvel concedido após determinado prazo?

Tal perquirição, em virtude das inúmeras vezes em que foi trazida a esta Casa, acabou por virar objeto da Súmula 01 desta Casa, que a responde de maneira adequada, senão vejamos:

Preferência pela utilização da Concessão de Direito Real de Uso, em substituição a maioria das alienações de terrenos públicos, em razão de sua vantajosidade, visando fomentar à atividade econômica, observada prévia autorização legislativa e licitação na modalidade concorrência, exceto nos casos previstos no art. 17, inciso I, alínea “f” da Lei nº. 8.666/93. Caso o bem não seja utilizado para os fins consignados no contrato pelo concessionário, deverá reverter ao patrimônio público.

2. Se possível a doação, qual seria o prazo adequado de permanência da empresa cumprindo com as obrigações assumidas nos termos legais de concessão dos incentivos?

Consoante se extrai da questão anterior, a doação não é o meio aconselhável para a realização de incentivos a indústrias. Caso o Município decida utilizar tal instituto, deve saber que não existe prazo fixo adequado para que sejam instituídas obrigações de permanência das empresas. Isso não quer dizer, contudo, que poderão ser estabelecidas quaisquer obrigações. Sob pena de, por exemplo, cometimento de ato de improbidade administrativa
, deverão ser profundamente estudados os benefícios que serão proporcionados ao Município e sopesado o tempo necessário para que a alienação mostre-se proveitosa.

Nos termos acima expostos, e em consonância com as manifestações da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público de Contas, considera-se respondida a consulta.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder à consulta nos termos acima expostos, em consonância com as manifestações da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público de Contas.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.

Curitiba, 24 de janeiro de 2008.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente
� Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:


(...)


IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;


� Constituição do Brasil Interpretada, 4 ed. São Paulo; Editora Atlas. 2004. P. 862.


� Lei 8.429/1.992: Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta lei, e notadamente:


(...)


Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:





